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QUADRO 9

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS - PLANO DE APLICAÇÃO

METAS FINANCEIRAS Despesas correspondentes ao período de ___ a ____.
            ELEMENTO DE DESPESA Concedente Convente Interveniente Total

14 Diárias (hospedagem e alimentação) [a]
30 Material de consumo [b]
33 Passagens e despesas com locomoção [c]
36 Outros serviços de terceiros/ P.física [d]
39 Outros serviços de terceiros/ P. jurídica 

[e]
47 Encargos Sociais [f]
52 Material permanente [g]

TOTAL

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO
Item [a] Indicar o período correspondente às despesas (neste campo explicitar as despesas totais 

de acordo com a quantidade de meses de execução do projeto);

Item [b]   Indicar todas as despesas de pessoal, incluindo os encargos sociais, discriminando 
os valores correspondentes ao concedente, convenente e interveniente, de acordo com o 
previsto no Quadro 1 – Anexo C;

Item [c] Indicar todas as despesas com locomoção, discriminando os valores correspondentes ao 
concedente, convenente e interveniente, de acordo com o previsto no Quadro 5 – Anexo C;

Item [d] Indicar todas as despesas com hospedagem e alimentação, discriminando os valores 
correspondentes ao concedente, convenente e interveniente, de acordo com o previsto no 
Quadro 6 – Anexo C;

Item [e] Indicar todas as despesas com material pedagógico/consumo discriminando os valores 
correspondentes ao concedente, convenente e interveniente, de acordo com o previsto no 
Quadro 9 – Anexo C;

Item [f] Indicar todas as despesas necessárias ao desenvolvimento do projeto (pessoas físicas) 
discriminando os valores correspondentes ao concedente, convenente e interveniente,  de 
acordo com o previsto no Quadro 10 – anexo C;

Item [g] Indicar todas as despesas necessárias ao desenvolvimento do projeto (pessoa jurídica) 
discriminando os valores correspondentes ao concedente, convenente e interveniente,  de 
acordo com o previsto no Quadro 11 – anexo C.
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ANEXO IV  

PLANO DE TRABALHO

QUADRO 1 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO: PERÍODO DE EXECUÇÃO FÍSICA E 
FINANCEIRA: INÍCIO - TÉRMINO

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

Os campos constantes do quadro descrição do projeto: 

TÍTULO DO PROJETO: indicar o título do projeto a ser executado ou do evento a ser realizado. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: indicar as datas de início e fim da execução física e financeira. 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: descrever o produto final do empreendimento de forma completa 
e sucinta. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: descrever sucintamente as razões que levam a instituição a 
propor a celebração do termo de cooperação ou convênio para implantação do projeto, no âmbito do 
Pronera, com o órgão federal evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem alcançados 
pela comunidade e a localização geográfica a ser atendida, bem como a população a ser favorecida 
e os resultados a serem atingidos com a realização do projeto, atividade ou evento proposto.
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QUADRO 2

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META ETAPA 
OU FASE

ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO
unidade quantidade início término

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

O cronograma de execução descreve a implementação de um projeto em termos de metas, etapas 
ou fases, bem como prazos.

META: é o desdobramento do objeto do convênio ou termo de cooperação em realizações físicas, 
de acordo com unidades de medida preestabelecidas. Neste campo deverá ser indicado o conjunto 
de elementos que compõem o objeto. Exemplo:número de alunos a serem envolvidos no projeto.

ETAPA/FASE: indicar neste campo cada uma das ações em que se divide uma meta.

ESPECIFICAÇÃO: relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase.

INDICADOR FÍSICO: qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase.

UNIDADE: indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada meta, etapa ou 
fase. Exemplos: metro (m), quilômetro (km), quilograma (kg), unidade (um) e outros.

QUANTIDADE: indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida.

DURAÇÃO: é o prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa ou fase.

INÍCIO: início da execução da meta, etapa ou fase.

TÉRMINO: término da execução da meta, etapa ou fase.
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                     QUADRO  3
PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1.000,00)

NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE CONVENENTE INTERVENENTE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

TOTAL GERAL

QUADRO 4

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1.000,00)

META JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

CONVENENTE/INTERVENIENTE - CONTRAPARTIDA

META JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

META JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
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ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO

O Cronograma de Desembolso é o desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em 
parcelas mensais de acordo com a execução do projeto, se for o caso. 

META: indicar o número de ordem da meta (1, 2, 3  ou outro ...). 

CONCEDENTE: indicar o valor mensal a ser transferido pelo órgão do Governo Federal. 

CONVENENTE/ INTERVENIENTE: indicar o valor mensal a ser desembolsado a título de 
contrapartida (financeiro ou bens e serviços economicamente mensuráveis.

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à 
Superintendência Regional do Incra, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 
consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento,

  ______________________                                _____________________________

           Local e data                                          Assinatura do Responsável

APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Aprovado 

  ________________________                                ___________________________

               Local e data                                        Assinatura do Responsável
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ANEXO V 

RELATÓRIO TÉCNICO DE EXECUÇÃO FÍSICA 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

RELATÓRIO TÉCNICO DE EXECUÇÃO FÍSICA
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Nome do curso:

Objeto:

Metas/etapas:

Cronograma de atividades da etapa:

Instituição de ensino:

Parcerias envolvidas: 

Coordenador do curso: 

Telefone:

E-mail:
Recursos humanos do curso (professores e outros):

Data do início das atividades da etapa:

Data do término das atividades da etapa:

Contrapartida: (detalhamento no caso de contrapartida em bens e serviços)

2.) RESUMO DO CURSO
(Máximo 20 linhas)

3.) DESENVOLVIMENTO

Descrição analítica das atividades desenvolvidas durante o curso, incluindo: a capacitação e 
avaliação dos educandos, monitores, coordenadores locais, educadores de EJA; a realização 
de seminários, pesquisas, estágios supervisionados e trabalhos de conclusão do curso dos 
educandos. Disciplinas, conteúdos, carga horária, professores que ministraram as aulas. 
Relacionamento com os parceiros. 

Registro fotográfico das atividades desenvolvidas. 
Anexar cópias das listas de presença dos educandos e/ou diário de classe com identificação 
dos eventos/conteúdos desenvolvidos, com certificação de autenticidade, local e data.
Descrever a metodologia empregada na execução das atividades da etapa.
Descrever produções acadêmicas, publicações, participações em seminários, encontros, 
mobilizados pelo projeto no tempo em que foi desenvolvido.
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2. CONCLUSÃO
Descrever os resultados alcançados e impactos socioeconômicos, técnico-científicos e 
ambientais.

Avaliação da gestão e aplicação dos recursos.

Aspectos positivos, dificuldades encontradas. Explicitar também que medidas foram tomadas 
para contornar ou superar essas dificuldades.

Inovações, fatos novos surgidos no decorrer da execução do projeto.

________________________,______de______________de 20___.

_______________________________

Assinatura do Coordenador Geral

ATENÇÃO
Devem ser entregues cópias impressas e por meio eletrônico (e-mail, CD ou outro) para a 

Superintendência Regional do Incra.
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ANEXOS AO RELATÓRIO TÉCNICO DE  EXECUÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO

QUADRO 1
Equidade por Idade e Sexo

Números de alunos matriculados - matrícula inicial, atual ou final.
Números de alunos matriculados

Idade
Sexo

Matrícula Inicial Matrícula Atual ou Final
Níveis de Ensino

M F

A
lfa

be
tiz

aç
ão

EJA

M
éd

io
S

up
er

io
r

Alfabetização EJA Médio Superior

1O
 S

eg
m

en
to

2o 
S

eg
m

en
to

1O Segmento 2o Segmento

A
pr

ov
ad

os
/ 

co
nc

lu
sã

o 
C

ur
so

R
ep

ro
va

do
s

D
es

is
tê

nc
ia

s

A
pr

ov
ad

os
/ 

co
nc

lu
sã

o 
cu

rs
o

R
ep

ro
va

do
s

D
es

is
te

nt
es

A
pr

ov
ad

os
/ 

co
ns

lu
sã

o 
cu

rs
o

R
ep

ro
va

do
s

D
es

is
te

nt
es

A
pr

ov
ad

os
/ 

co
nc

lu
sã

o 
cu

rs
o

R
ep

ro
va

do
s

D
es

is
te

nt
es

A
pr

ov
ad

os
/ 

co
nc

lu
sã

o 
cu

rs
o

R
ep

ro
va

do
s

D
es

is
te

nt
es

15-19
20-25
26-35
36-45
46-55
Acima 
de 56
Total

Observação: O Quadro I será apresentado junto ao Relatório Final

QUADRO 2

ETAPA NO PROFES-
SORES

NO 

SALAS 
DE 

AULA
META MATRÍCULA 

INICIAL
MATRÍCULA 

REAL
NO ALUNOS 

DESIS-
TENTES

MOTIVOS DA 
EVASÃO/ DE-
SISTÊNCIA
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ANEXO VI

PORTARIA DE CRIAÇÃO DO PRONERA

PORTARIA N° 10 DE 16 de abril de 1998

Publicada no DOU nº 77, de 24/04/1998 e no BS nº 17, de 27/04/1998

O MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINÁRlO DE POLÍTICA FUNDIÁRlA, usando das 
atribuições que lhe confere o Parágrafo único do artigo 87. da Constituição Federal da República:

CONSIDERANDO que o Programa de Reforma Agrária do Governo Federal é uma política 
de inclusão social que alcança milhares de famílias brasileiras;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Terra, em seu art. 34, inclui a educação como parte 
inequívoca de um Programa de Reforma Agrária: .

CONSIDERADO que a proposta do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária 
- Pronera é calcada na parceria entre Governo Federal, as Instituições de Ensino Superior e as 
representações do público beneficiário, visando atender à demanda educacional dos Projetos de 
Assentamento rurais, dentro de um contexto de Reforma Agrária prioritário do Governo Federal, de 
assentar o trabalhador rural em um lote de terra, provendo-lhe as condições necessárias ao seu 
desenvolvimento econômico sustentável

RESOLVE:

I - Instituir, no âmbito do Gabinete do Ministro, o Programa Nacional de Educação na 
Reforma Agrária - Pronera com o objetivo de fortalecer a Educação nos Projetos de Assentamento 
de Reforma Agrária, utilizando metodologias específicas para o campo, que contribuam para o 
desenvolvimento rural sustentável dos Projetos de Assentamento;

II - O Pronera será coordenado por um Assessor Especial do Gabinete do Ministro, que terá 
a atribuição de executar as atividades do Programa, priorizando parceria entre o Governo Federal, 
as Instituições de Ensino Superior e os representações do público beneficiário:

III - Aprovar o Manual de Operações do Pronera;

IV - O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, principalmente 
pela Diretoria de Projetos de Assentamento, deverá prestar apoio técnico e administrativo ao 
Programa.

RAUL BELENS JUGMANN PINTO
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ANEXO VII

DISPOSITIVO AUTORIZATIVO – ART. 33º DA LEI N.º 11.947/2009

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia	para	Assuntos	Jurídicos

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009.

Conversão da Medida Provisória nº 455, de 2008

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 
e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos 
da educação básica; altera as Leis nos 10.880, de 9 
de junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 
11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos 
da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001, e a Lei no 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá 
outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 (...)

Art. 33.  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - 
Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. 

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestão do 
Programa. 

Art. 34.  Ficam revogados os arts. 1o a 14 da Medida Provisória no 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei no 
8.913, de 12 de julho de 1994. 

Art. 35.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  16  de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  
Fernando Haddad 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.6.2009
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 ANEXO VIII

DECRETO DA EDUCAÇÃO DO CAMPO E DO PRONERA

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia	para	Assuntos	Jurídicos

 DECRETO Nº 7.352, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010. Dispõe sobre a política de educação do campo e o Programa 
Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 33 da Lei no 11.947, 
de 16 de junho de 2009, 

DECRETA: 

Art. 1o  A política de educação do campo destina-se à ampliação e qualificação da oferta de educação básica e superior 
às populações do campo, e será desenvolvida pela União em regime de colaboração com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação e o disposto neste 
Decreto. 

§ 1o  Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:

I - populações do campo: os agricultores familiares, os extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, os 
assentados e acampados da reforma agrária, os trabalhadores assalariados rurais, os quilombolas, os caiçaras, os 
povos da floresta, os caboclos e outros que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho no 
meio rural; e

II - escola do campo: aquela situada em área rural, conforme definida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou aquela situada em área urbana, desde que atenda predominantemente a populações do campo. 

§ 2o  Serão consideradas do campo as turmas anexas vinculadas a escolas com sede em área urbana, que funcionem 
nas condições especificadas no inciso II do § 1o.  

§ 3o  As escolas do campo e as turmas anexas deverão elaborar seu projeto político pedagógico, na forma estabelecida 
pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 4o  A educação do campo concretizar-se-á mediante a oferta de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, a garantia de condições de infraestrutura e transporte escolar, bem como de materiais e livros didáticos, 
equipamentos, laboratórios, biblioteca e áreas de lazer e desporto adequados ao projeto político-pedagógico e em 
conformidade com a realidade local e a diversidade das populações do campo. 

Art. 2o  São princípios da educação do campo:

I - respeito à diversidade do campo em seus aspectos sociais, culturais, ambientais, políticos, econômicos, de gênero, 
geracional e de raça e etnia;

II - incentivo à formulação de projetos político-pedagógicos específicos para as escolas do campo, estimulando o 
desenvolvimento das unidades escolares como espaços públicos de investigação e articulação de experiências e 
estudos direcionados para o desenvolvimento social, economicamente justo e ambientalmente sustentável, em 
articulação com o mundo do trabalho;



87

M
A

N
U

A
L D

O
 P

R
O

N
E

R
A

III - desenvolvimento de políticas de formação de profissionais da educação para o atendimento da especificidade das 
escolas do campo, considerando-se as condições concretas da produção e reprodução social da vida no campo;

IV - valorização da identidade da escola do campo por meio de projetos pedagógicos com conteúdos curriculares e 
metodologias adequadas às reais necessidades dos alunos do campo, bem como flexibilidade na organização escolar, 
incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; e

V - controle social da qualidade da educação escolar, mediante a efetiva participação da comunidade e dos movimentos 
sociais e sindicais do campo. 

Art. 3o  Caberá à União criar e implementar mecanismos que garantam a manutenção e o desenvolvimento da 
educação do campo nas políticas públicas educacionais, com o objetivo de superar as defasagens históricas de acesso 
à educação escolar pelas populações do campo, visando em especial:

I - reduzir os indicadores de analfabetismo com a oferta de políticas de educação de jovens e adultos, nas localidades 
onde vivem e trabalham, respeitando suas especificidades quanto aos horários e calendário escolar;

II - fomentar educação básica na modalidade Educação de Jovens e Adultos, integrando qualificação social e profissional 
ao ensino fundamental;

III - garantir o fornecimento de energia elétrica, água potável e saneamento básico, bem como outras condições 
necessárias ao funcionamento das escolas do campo; e

IV - contribuir para a inclusão digital por meio da ampliação do acesso a computadores, à conexão à rede mundial de 
computadores e a outras tecnologias digitais, beneficiando a comunidade escolar e a população próxima às escolas 
do campo. 

Parágrafo único.  Aos Estados, Distrito Federal e Municípios que desenvolverem a educação do campo em regime de 
colaboração com a União caberá criar e implementar mecanismos que garantam sua manutenção e seu desenvolvimento 
nas respectivas esferas, de acordo com o disposto neste Decreto. 

Art. 4o  A União, por meio do Ministério da Educação, prestará apoio técnico e financeiro aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios na implantação das seguintes ações voltadas à ampliação e qualificação da oferta de educação básica 
e superior às populações do campo em seus respectivos sistemas de ensino, sem prejuízo de outras que atendam aos 
objetivos previstos neste Decreto:

I - oferta da educação infantil como primeira etapa da educação básica em creches e pré-escolas do campo, promovendo 
o desenvolvimento integral de crianças de zero a cinco anos de idade;

II - oferta da educação básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, com qualificação social e profissional, 
articulada à promoção do desenvolvimento sustentável do campo

III - acesso à educação profissional e tecnológica, integrada, concomitante ou sucessiva ao ensino médio, com perfis 
adequados às características socioeconômicas das regiões onde será ofertada

IV - acesso à educação superior, com prioridade para a formação de professores do campo;

V - construção, reforma, adequação e ampliação de escolas do campo, de acordo com critérios de sustentabilidade e 
acessibilidade, respeitando as diversidades regionais, as características das distintas faixas etárias e as necessidades 
do processo educativo;

VI - formação inicial e continuada específica de professores que atendam às necessidades de funcionamento da escola 
do campo;

VII - formação específica de gestores e profissionais da educação que atendam às necessidades de funcionamento da 
escola do campo;

VIII - produção de recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários que atendam às especificidades 
formativas das populações do campo; e

IX - oferta de transporte escolar, respeitando as especificidades geográficas, culturais e sociais, bem como os limites 
de idade e etapas escolares. 
§ 1o  A União alocará recursos para as ações destinadas à promoção da educação nas áreas de reforma agrária, 
observada a disponibilidade orçamentária. 
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§ 2o  Ato do Ministro de Estado da Educação disciplinará as condições, critérios e procedimentos para apoio técnico e 
financeiro às ações de que trata este artigo. 
 
Art. 5o  A formação de professores para a educação do campo observará os princípios e objetivos da Política Nacional 
de Formação de Profissionais do Magistério da Educação Básica, conforme disposto no Decreto no 6.755, de 29 de 
janeiro de 2009, e será orientada, no que couber, pelas diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 1o  Poderão ser adotadas metodologias de educação a distância para garantir a adequada formação de profissionais 
para a educação do campo. 

§ 2o  A formação de professores poderá ser feita concomitantemente à atuação profissional, de acordo com metodologias 
adequadas, inclusive a pedagogia da alternância, e sem prejuízo de outras que atendam às especificidades da educação 
do campo, e por meio de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

§ 3o  As instituições públicas de ensino superior deverão incorporar nos projetos político-pedagógicos de seus cursos de 
licenciatura os processos de interação entre o campo e a cidade e a organização dos espaços e tempos da formação, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 6o  Os recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, culturais e literários destinados à educação do campo 
deverão atender às especificidades e apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos das populações do 
campo, considerando os saberes próprios das comunidades, em diálogo com os saberes acadêmicos e a construção 
de propostas de educação no campo contextualizadas. 

Art. 7o  No desenvolvimento e manutenção da política de educação do campo em seus sistemas de ensino, sempre que 
o cumprimento do direito à educação escolar assim exigir, os entes federados assegurarão:

I - organização e funcionamento de turmas formadas por alunos de diferentes idades e graus de conhecimento de uma 
mesma etapa de ensino, especialmente nos anos iniciais do ensino fundamental;

II - oferta de educação básica, sobretudo no ensino médio e nas etapas dos anos finais do ensino fundamental, e de 
educação superior, de acordo com os princípios da metodologia da pedagogia da alternância; e

III - organização do calendário escolar de acordo com as fases do ciclo produtivo e as condições climáticas de cada 
região. 
 
Art. 8o  Em cumprimento ao art. 12 da Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, os entes federados garantirão alimentação 
escolar dos alunos de acordo com os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-cultural-tradicional predominante 
em que a escola está inserida. 

Art. 9o  O Ministério da Educação disciplinará os requisitos e os procedimentos para apresentação, por parte dos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, de demandas de apoio técnico e financeiro suplementares para atendimento 
educacional das populações do campo, atendidas no mínimo as seguintes condições:

I - o ente federado, no âmbito de suas responsabilidades, deverá prever no respectivo plano de educação, diretrizes e 
metas para o desenvolvimento e a manutenção da educação do campo;

II - os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de suas Secretarias de Educação, deverão contar com equipes técnico-
pedagógicas específicas, com vistas à efetivação de políticas públicas de educação do campo; 

III - os Estados e o Distrito Federal deverão constituir instâncias colegiadas, com participação de representantes 
municipais, das organizações sociais do campo, das universidades públicas e outras instituições afins, com vistas a 
colaborar com a formulação, implementação e acompanhamento das políticas de educação do campo. 

Parágrafo único.  Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a instalação, a composição e o funcionamento 
de comissão nacional de educação do campo, que deverá articular-se com as instâncias colegiadas previstas no inciso 
III no acompanhamento do desenvolvimento das ações a que se refere este Decreto. 

Art. 10.  O Ministério da Educação poderá realizar parcerias com outros órgãos e entidades da administração pública 
para o desenvolvimento de ações conjuntas e para apoiar programas e outras iniciativas no interesse da educação do 
campo, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto. 

Art. 11.  O Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA, executado no âmbito 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
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- INCRA, nos termos do art. 33 da Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009, integra a política de 
educação do campo. 

Art. 12.  Os objetivos do PRONERA são:

I - oferecer educação formal aos jovens e adultos beneficiários do Plano Nacional de Reforma 
Agrária - PNRA, em todos os níveis de ensino;

II - melhorar as condições do acesso à educação do público do PNRA; e

III - proporcionar melhorias no desenvolvimento dos assentamentos rurais por meio da qualificação 
do público do PNRA e dos profissionais que desenvolvem atividades educacionais e técnicas nos 
assentamentos. 

Art. 13.  São beneficiários do PRONERA:

I - população jovem e adulta das famílias beneficiárias dos projetos de assentamento criados ou reconhecidos pelo 
INCRA e do Programa Nacional de Crédito Fundiário - PNFC, de que trata o § 1o do art. 1o do Decreto no 6.672, de 2 
de dezembro de 2008;

II - alunos de cursos de especialização promovidos pelo INCRA;

III - professores e educadores que exerçam atividades educacionais voltadas às famílias beneficiárias; e

IV - demais famílias cadastradas pelo INCRA. 

Art. 14.  O PRONERA compreende o apoio a projetos nas seguintes áreas:

I - alfabetização e escolarização de jovens e adultos no ensino fundamental;

II - formação profissional conjugada com o ensino de nível médio, por meio de cursos de educação profissional de nível 
técnico, superior e pós-graduação em diferentes áreas do conhecimento;

III - capacitação e escolaridade de educadores;

IV - formação continuada e escolarização de professores de nível médio, na modalidade normal, ou em nível superior, 
por meio de licenciaturas e de cursos de pós-graduação;

V - produção, edição e organização de materiais didático-pedagógicos necessários à execução do PRONERA; e        

VI - realização de estudos e pesquisas e promoção de seminários, debates e outras atividades com o objetivo de 
subsidiar e fortalecer as atividades do PRONERA. 

Parágrafo único.  O INCRA celebrará contratos, convênios, termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres 
com instituições de ensino públicas e privadas sem fins lucrativos e demais órgãos e entidades públicas para execução 
de projetos no âmbito do PRONERA. 

Art. 15.  Os projetos desenvolvidos no âmbito do PRONERA poderão prever a aplicação de recursos para o custeio das 
atividades necessárias à sua execução, conforme norma a ser expedida pelo INCRA, nos termos da legislação vigente. 

Art. 16.  A gestão nacional do PRONERA cabe ao INCRA, que tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e supervisionar os projetos executados no âmbito do Programa;

II - definir procedimentos e produzir manuais técnicos para as atividades relacionadas ao Programa, aprovando-os em 
atos próprios no âmbito de sua competência ou propondo atos normativos da competência do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Agrário; e

III - coordenar a Comissão Pedagógica Nacional de que trata o art. 17. 
Art. 17.  O PRONERA contará com uma Comissão Pedagógica Nacional, formada por representantes da sociedade 
civil e do governo federal, com as seguintes finalidades:
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I - orientar e definir as ações político-pedagógicas;

II - emitir parecer técnico e pedagógico sobre propostas de trabalho e projetos; e

III - acompanhar e avaliar os cursos implementados no âmbito do Programa. 

§ 1o  A composição e atribuições da Comissão Pedagógica Nacional serão disciplinadas pelo Presidente do INCRA. 

§ 2o  A Comissão Pedagógica Nacional deverá contar com a participação de representantes, entre outros, do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, do Ministério da Educação e do INCRA. 

Art. 18.  As despesas da União com a política de educação do campo e com o PRONERA correrão à conta das dotações 
orçamentárias anualmente consignadas, respectivamente, aos Ministérios da Educação e do Desenvolvimento Agrário, 
observados os limites estipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira. 

Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de novembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Fernando Haddad 
Daniel Maia

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.11.2010  
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DO EDUCANDO

Declaração do Educando

E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RG_________________, CPF______________________, residente no lote ________________ 
do projeto de assentamento _______________________________________________, 
localizado no município de __________________________, no Estado de _________________, 
declaro, para fins de participação em curso do Pronera, que não possuo e não estou cursando o 
nível de ensino no qual estou me matriculando.

_______________________, de_______________ de 20_____.

_______________________________________

Assinatura
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

Eu,__________________________________________________________ (titular do lote), 
RG n.º           _______________ SSP_____, CPF____________________nº____________________, 
número do Sipra, declaro, sob as penas da lei, para fins de comprovação junto ao Programa 
Nacional de Educação nas Áreas de Reforma Agrária (Pronera) que _____________________
_____________________ (nome do educando), RG n.º  _______________ SSP_____, CPF 
____________________, é meu dependente__________________ (grau de parentesco)  e reside 
no lote ____________________ do projeto de assentamento ___________________________
_________________________, localizado no município de __________________________, no 
Estado de _________________.

 _____________________________________________

Assinatura do Beneficiário Titular

_____________________________,____/____/______

Local/Data
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ANEXO XI 

ALIMENTAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA - 
DATAPRONERA

Com o intuito de alimentar o Banco de Dados do Pronera - Datapronera criado a partir da realiza-
ção da II Pesquisa Nacional da Educação na Reforma Agrária - Pnera (1998-2011), as instituições 
convenentes deverão preencher os formulários abaixo de acordo com cada projeto e/ou curso. 
Tais informações servirão para o monitoramento, avaliação e planejamento das ações do Pronera 
bem como para eventuais estudos e pesquisas sobre o Programa.

Os formulários deverão ser preenchidos e enviados à Coordenação Geral de Educação do Cam-
po e Cidadania (DDE/Incra/Sede), no endereço: Setor Bancário Norte, quadra 01, bloco D, Ed. 
Palácio do Desenvolvimento, 14º andar, sala 1424, CEP: 70057-900, Brasília/DF.

Seguem os anexos dos formulários a serem preenchidos:

• Anexo XII - Caracterização da Instituição de Ensino

• Anexo XIII - Caracterização do Projeto e/ou Curso

• Anexo XIV - Caracterização das Organizações demandantes

• Anexo XV - Caracterização do(s) Parceiro(s)

• Anexo XVI - Caracterização do Professor Educador

• Anexo XVII - Caracterização do Educando

•  Anexo XVIII - Caracterização da Produção bibliográfica/artística/tecnológica do curso e/ou 
projeto

• Anexo XIX - Caracterização da Produção bibliográfica - Monografia

• Anexo XX - Caracterização da Produção bibliográfica - Artigo

• Anexo XXI - Caracterização da Produção bibliográfica - Memória

• Anexo XXII - Caracterização da Produção bibliográfica - Livro/ Coletânea

• Anexo XXIII - Caracterização da Produção bibliográfica - Caderno
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ANEXO XII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

INSTITUIÇÃO

1) Nome da instituição de ensino: _______________________________________________

2) Sigla: ____________________

3) Unidade (faculdade, instituto, centro etc): _______________________________________

4) Departamento, seção etc: ___________________________________________________

5) Endereço: _______________________________________________________________

6) N°: _____________________________________________________________________

7) Telefone 1: ____________________________ 8) Telefone 2: _______________________

9) Página web: ______________________________________________________________

10) Campus: _______________________________________________________________

11) Cidade: ________________________________________________________________

12) UF: __________________________________

13) Natureza da instituição:

 a) (     ) pública municipal

 b) (     ) pública estadual

 c) (     ) público federal

 d) (     ) privada sem fins lucrativos
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ANEXO XIII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO E/OU CURSO

1) Nome do projeto: __________________________________________________________

2) Nome do(a) coordenador(a) geral do projeto: ____________________________________

3) Titulação do(a) coordenador(a) geral do projeto:

 a. (     ) graduado

 b. (     ) especialista

 c. (     ) mestre

 d. (     ) doutor 

4) Nome do curso: ___________________________________________________________

5) Nome do(a) coordenador(a) do curso : _________________________________________

6) Titulação do(a) coordenador(a) do curso:

 a. (     ) graduado

 b. (     ) especialista

 c. (     ) mestre

 d. (     ) doutor

7) Nome do(a) vice-coordenador(a):______________________________________________ 

8) Titulação do(a) vice-coordenador(a):

 a. (     ) graduado

 b. (     ) especialista

 c. (     ) mestre

 d. (     ) doutor

9) Nome do(a) coordenador(a) pedagógico(a): _____________________________________
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10) Titulação do(a) coordenador(a) pedagógico(a):

 a. (     ) graduado

 b. (     ) especialista

 c. (     ) mestre

 d. (     ) doutor 

11) Modalidade/nível do curso: 

 a. (     ) Eja alfabetização

 b. (     ) Eja anos iniciais

 c. (     ) Eja anos finais

 d. (     ) Eja nível médio (magistério/formal)

 e. (     ) Eja nível médio (normal)

 f.  (     ) Nível médio/técnico (concomitante)

 g. (     ) Nível médio/técnico (integrado)

 h. (     ) Nível médio profissional (pós-médio)

 i.  (     ) Graduação

 j.  (     ) Especialização

 k. (     ) Residência Agrária

 l.  (     ) Mestrado

 m. (     ) Doutorado

 n. (     ) Outros: ___________________________________________________________   

12) Duração do curso:_________________________________________________________ 

13) Previsto:

 a.  início (mês/ano): _______________________________________________________

 b. término (mês/ano): ______________________________________________________

14) Realizado:

 a.  início (mês/ano): _______________________________________________________

 b. término (mês/ano): ______________________________________________________

 c. número de turmas: ______________________________________________________ 

15) Número de alunos ingressantes: _____________________________________________

16) Número de alunos concluintes: ______________________________________________
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17) Houve algum impedimento na implementação do curso? 

 a. (     ) não

 b. (     ) sim/descrever: _____________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

18) Era um curso regular da instituição? 

 a. (     ) não

 b. (     ) sim

19) A matriz curricular para o curso foi:

 a. (     ) mantida

 b. (     ) alterada

 c. (     ) criada

20) Houve desdobramentos do projeto?

 a.  (     ) Não

     b.  (     ) Ensino

     c.  (     ) Pesquisa

 d.  (     ) Extensão

21) Há documentos normativos para garantir a institucionalização do curso nas universi-
dades (resoluções para cursos, etc)

 a.  (     ) Não

 b.  (     ) Sim/ descrever: ____________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

22) Há um espaço específico para o Pronera onde o curso foi realizado? 

 a.  (     ) Não

 b.  (     ) Sim/ descrever: ____________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

 23) Houve avaliação do curso pelo MEC?

 a.  (     ) Não

 b.  (     ) Sim 

 24) Número de estudantes universitários (bolsistas) que se envolveram nos cursos do 
Pronera? _____________________________________________________________________ 
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 25) Fonte de informação:

 a.  (     ) superintendência do Incra

 b.  (     ) instituição de ensino

 c.  (     ) movimento social/sindical

 d.  (     ) secretaria municipal de educação

 e.  (     ) secretaria estadual de educação

 f.   (     ) institutos federais

 g.  (     ) escolas técnicas

 h.  (     ) redes CEFAS   
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ANEXO XIV 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DAS ORGANIZÕES DEMANDANTES

1) Nome do movimento: ______________________________________________________

2) Abrangência nacional/regional/estadual: ________________________________________

3) Data de fundação nacional: __________________________________________________

4) Data de fundação no Estado: ________________________________________________

5) Número de acampamentos (estaduais): ________________________________________

6) Número de acampamentos ligados ao movimento no Estado: _______________________

7) Número de famílias assentadas: ______________________________________________

8) Número de pessoas do movimento envolvidas no acompanhamento do projeto:_________

9) Nome das pessoas envolvidas (coordenadores): _________________________________

10) Grau de escolaridade das pessoas envolvidas na época do projeto: _________________

11) Grau de escolaridade atual: _________________________________________________

12) Os responsáveis estudaram/estudam em curso do Pronera?

 a) (     ) não

 b) (     ) sim

13) Fonte das informações (nome da pessoa que forneceu os dados): __________________
_____________________________________________________________________________
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ANEXO XV 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DO PARCEIRO

1) Nome do parceiro: _________________________________________________________

2) Sigla: ___________________________________________________________________

3) Endereço: _______________________________________________________________

4) Número: _________________________________________________________________

5) Tel 1: ___________________________________________________________________

6) Tel 2: ___________________________________________________________________

7) página web:  _____________________________________________________________

8) cidade:_________________________________________9) UF:  ___________________

10) Natureza do parceiro:

 a.  (     ) superintendência do Incra

 b.  (     ) movimento social/sindical

 c.  (     ) secretaria municipal de educação

 d.  (     ) secretaria estadual de educação

 e.  (     ) institutos federais

 f.   (     ) escolas técnicas

 g.  (     ) redes CEFAS

 h.  (     ) outro: especificar: __________________________________________________

11) Abrangência:

 a) (     ) municipal

 b) (     ) estadual

 c) (     ) regional

 d) (     ) nacional

13) Tipo de parceria

 a) para realização do curso:__________________________________________________

 b) para certificação: _______________________________________________________
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ANEXO XVI 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DO(A) PROFESSOR(A)

1) Nome: __________________________________________________________________

2) Disciplinas relacionadas: ____________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

3) Sexo:

a. (     ) Masculino

b. (     ) Feminino

4) Grau de escolaridade/titulação:

 a.  (     ) Ensino fundamental

 b.  (     ) Ensino médio

 c.  (     ) Graduado(a)

 d.  (     ) Especialista

 e.  (     ) Mestre(a)

 f.   (     ) Doutor(a)
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ANEXO XVII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DO(A) EDUCANDO(A)

1) Nome: __________________________________________________________________

2) Sexo:

a. (     ) Masculino

b. (     ) Feminino

3) Faixa etária no ingresso:

 a.  (     ) 14 - 25 anos

 b.  (     ) 26 - 33 anos

 c.  (     ) 34 - 41 anos

 d.  (     ) 42 - 50 anos

4) Nome do acampamento/assentamento onde o(a) educando(a) viveu e/ou trabalhou quan-
do ingressou no curso: __________________________________________________________
_____________________________________________________________________________

5) Município: _______________________________________________________________
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ANEXO XVIII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

1) Foi produzido algum material didático para ser utilizado no curso?

a. (     ) Não

b. (     ) Vídeo título: __________________________________________________________

 Produtor(a): ______________________________________________________________

 Local: ____________________________________ UF:____________ Ano:___________

c. (     ) cartilhas/ apostila título: _________________________________________________

 Organizador(a): ___________________________________________________________

 Local: ____________________________________ UF:____________ Ano:___________

d. (     ) textos título: __________________________________________________________

 Autor(a): ________________________________________________________________

     Local: ____________________________________ UF:____________ Ano:___________

e. (     ) música título:__________________________________________________________

 Autor(a): ________________________________________________________________

     Local: ____________________________________ UF:____________ Ano:___________

f. (     ) poesia título: __________________________________________________________

 Produtor(a): ______________________________________________________________

     Local: ____________________________________ UF:____________ Ano:___________

g. (     ) outros, descrever local: _________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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ANEXO XIX 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

MONOGRAFIA

 1) Trabalho dos educandos(as) elaborado durante o curso:

 1.a) Monografia (    )/ Dissertação (     )/ Tese (     ):

 a. Autor(a):  ______________________________________________________________

 b. Título: ________________________________________________________________         

 c. Área: _________________________________________________________________

 d. programa/curso: ________________________________________________________ 
 e. instituição: _____________________________________________________________

 f. local: _________________________________________________________________

 g. ano: _____________________

 h. Orientador(a): __________________________________________________________

 1.b. Formato:

 a.  (     ) digital/CD

 b.  (     ) impresso

 c. (     ) on-line, página web: _________________________________________________

 1.c) Onde está disponível?:__________________________________________________
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ANEXO XX 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

ARTIGO

 2) Trabalho dos educandos(as) elaborado durante o curso:

 2.a) Artigo

 a. Autor(a):  ______________________________________________________________ 

 b. Título: ________________________________________________________________         

 c. Periódico (      ) , Evento (     ): _____________________________________________

 d. local: _________________________________________________________________ 
 e. ano: _____________________

 2.b. Formato:

 a.  (     ) digital/CD

 b.  (     ) impresso

 c. (     ) on-line, página web: _________________________________________________

 2.c) Onde está disponível?:_________________________________________________
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ANEXO XXI 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

MEMÓRIA

 3) Trabalho dos educandos(as) elaborado durante o curso:

 3.a) Memória:

 a. Autor(a):  ______________________________________________________________ 
 b. Título: ________________________________________________________________         

 c. local: _________________________________________________________________

 d. ano: _____________________

 3.b. Formato:

 a.  (     ) digital/CD

 b.  (     ) impresso

 c. (     ) on-line, página web: _________________________________________________

 3.c) Onde está disponível?:__________________________________________________
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ANEXO XXII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

LIVRO

 4) Trabalho dos educandos(as) elaborado durante o curso:

 4.a) Livro (de autor individual)/ coletânea

 a. Autor(a):  ______________________________________________________________ 
 b. Título: ________________________________________________________________        

 c. local: _________________________________________________________________

 d. editora: _______________________________________________________________

 e. ano: ____________________________________

 4.b. Formato:

 a.  (     ) digital/CD

 b.  (     ) impresso

 c. (     ) on-line, página web: _________________________________________________

 4.c) Onde está disponível?:__________________________________________________
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ANEXO XXIII 

ATUALIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DO PRONERA  

CARACTERIZAÇÃO DA PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA/ARTÍSTICA/ 

TECNOLÓGICA DO PRONERA

CADERNO

 5) Trabalho dos educandos(as) elaborado durante o curso:

 5.a) Caderno:

 a. Organizadores: _________________________________________________________ 
 b. Título: ________________________________________________________________ 

 c. local: _________________________________________________________________

 d. editora: _______________________________________________________________

 e. ano: _____________________

 5.b. Formato:

 a.  (     ) digital/CD

 b.  (     ) impresso

 c. (     ) on-line, página web: _________________________________________________

 5.c) Onde está disponível?:__________________________________________________
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ANEXO XXIV

 GLOSSÁRIO 

ATER - Assistência Técnica e Extensão Rural.

CES - Câmara de Educação Superior. 

CNE - Conselho Nacional de Educação. 

Concedente - órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, responsável 
pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários 
destinados à execução do objeto do convênio;

Convenente - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera 
de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal 
pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio;

Convênio - acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações 
consignadas nos orçamentos fiscal e da seguridade social da união e tenha como partícipe, de um 
lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão 
ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, 
entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programa de governo, envolvendo 
a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em 
regime de mútua cooperação;

CPN - Comissão Pedagógica Nacional.

CRUB - Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras. 

DDE - Divisão de Educação do Campo. 

Dirigente - aquele que possua vínculo com a entidade privada sem fins lucrativos e detenha 
qualquer nível de poder decisório, assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, 
superintendentes, gerentes, dentre outros;

Educador - assentado ou acampado que leciona dentro dos projetos de assentamento ou 
acampamento.

Educando - aluno do Pronera de todos os níveis/modalidades de ensino. 

EJA - Educação de Jovens e Adultos.

ENERA - Encontro Nacional de Educadores da Reforma Agrária.

Etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta;

Executor - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular, 
responsável direta pela execução do objeto do convênio. 

IES - Instituições de Ensino Superior.
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IN - Instrução Normativa.

INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Interveniente - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de 
governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir 
obrigações em nome próprio; 

MDA - Ministério do Desenvolvimento Agrário.

MEC - Ministério da Educação.

Meta - parcela quantificável do objeto (IN/STN/01/97, Art. 1º) descrita no plano de trabalho;

Monitor - aluno da universidade que acompanha os cursos do Pronera.

Nota de movimentação de crédito (NC) - instrumento que registra os eventos vinculados à 
descentralização de créditos orçamentários. 

Objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse ou termo de cooperação, observados o 
programa de trabalho e as suas finalidades; 

PA -  projeto de assentamento. 

Padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios ou contratos de 
repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às 
características do objeto e ao seu custo;

PDA - Plano de desenvolvimento dos assentamentos.

PFE - Procuradoria Federal Especializada.

PLOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual.

PNERA - Pesquisa Nacional de Educação na Reforma Agrária.

PNRA - Plano Nacional de Reforma Agrária

PPA - Plano Plurianual.

Professor - vinculado legalmente à universidade.

Projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, que possibilite a avaliação do custo da obra 
ou serviço de engenharia, além da definição dos métodos e do prazo de execução;

Pronera - Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária.

Proponente - órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos credenciada que manifeste, 
por meio de proposta de trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta portaria;

PRRA - Plano Regional de Reforma Agrária.

SR - Superintendência Regional do Incra.

STN - Secretaria do Tesouro Nacional.

TCU - Tribunal de Contas da União.
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A educação dá uma nova cor à vida!


